
1,° de J ulho ~8 57

JULIIO.

MfXISTEHIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

249

REPARTIÇÃO CENTRAL- J.' SECÇÃO.

DO)! j' EDIl.Ü, por graça de Deus, REI de Port ugal e dos Alga", es, etc. Fa
zemos snher a lodos os nossos suhditns, que as C(irtes Gemes decretaram, c nós que
remos a Lei segui11 te:

Art.igo 1.0 É o Governo auctor isado a coutrnhir um cmprcslimo at{~ á quantia
de 100 :000$000 r éi s, com juro qlle não exceda a (3 por cento, lJ ]potlJccalldo "ara
esse fim os bens e fundos que n Escola l'olvt cchnica administra.

Ar t. 2 ,U o prod ucto d' este cm prcstimo, renli sarlo Cm prcsta('õ(' s O\l scries, con
forme se convencionar, será exclusivamente appl icado pal'rl as obra s de rcconstr ucçã o
do edifíc io da referida Escola.

Ar t. 3. 0 F ica o Governo auctor isado pil ra npplicar no pngnmf~n t o dos juros c
nmortisação do capital do umprestimo a verha de 8:00 0$000 róis, qlle é aunua huente
votada para nquellas obrns.

Art. .i .o A administrnçno dos fundos leva ntados cm virtu de da aur torisnçào
concedida pela presente Lei, e fi direcçno c fi sc[l lis<lçâo das obras a que são destinados,
serão encarregadas, sob inspecçã o do Governo, no Conselho da Escola I'olvu-chnicn,
que dará regninrmcntc couta ao Governo do emprego que for dando nos fundos.

Art. :;.lJ F ica revojmda toda 11 Ll' ~i shH:il(l em contrario.
d\Jandtlmos portanto a todas 65 Auctoridades, a quem o conhecimento e ex ('c ll ~'iio

da referida Lei pertencer , que a cumpram, e fa ~' [l m cumprir c gllnrflar tão intei ra
mente como n'clln se contém.

O ) Iinistro e Secre tario dFstudo dos Nl..'goeios da ~I jj r i ll !ln c Ultrnmar, CIICiU

T('gado interinam ente dos da Guerr a, e o :\l inist l'O e Secreta rio d'Estndo dos I\~{'goc i os

duFnzcnda, a lnçnm imprimir, puhlicar e correr. Dada no Paço dD S Necessidades, 'em
o I ,' de Julho de 1807. =EL-RE) (com rubrica c gllal'dn).=A1IIOllio José âAcit»
=l'isconde de Sá da }Jwuft>ira .=Logar do sôllo grande das Armas Heacs .

Carla de Lei, "ela qual Vossa Magestade, lendo sanceinuado o Decreto das Côrtes
Gerncs de 27 de .T unho ultimo, que auctoriso o Governo a contrahir UIIl emprcstimo
ntú fi quanti a dr. 100:000 $'000 reis. com j ur o (PIC não {'xc.cda a 6 por t ent o, se ndo
fi seu prod ucto exclusivamente npplicado pura ii reconstru eção do edificio da Escoln
Polytcchuica ; manda cumprir c guardar o mesmo Decreto como n'elle se contém, na
I órmn retr õ declnrada. = Para Vossa Magestade ver.= José Custodio da Cosia a fez.

No Itiar. do Gov. do G JuJ., 11. 0 Hill.

MINISTEIUO nos NEGOC IOS DO REINO.

P ara '1 "e lenha o devido cffcito a Lei de :3 ele Junh o proximo passado, que chama
ao serviç o militar no concute anuo Ires mil seiscentas trinta e duas recruta s, cujo lIU 

mero ha de ser preenchido pelos districlos administrativos do continente do Reino e
das ilhas adjacentes, segundo o contingente que a cada um tl'cllos tocou, e vae desi
gnado na Tahella junta. (j lJC faz par le do presente Decreto, assignnda pelo Ministro
e Secretar io d'Estado dos Negocies' do Heino: Hei por hem ordenar 'l ne em lodos os
referidos districtos se pl'occdn immudiatamente ii distribuição pelos respectivos COIl

celhos do contingente filie lhes pertencer. nos termos do § 1. lJ do ar tigo 3.° da Lei
de 27 de Jul ho de 18 50, devendo este recrutamento 11 0 actual an no recair tão só
mente nos mancebos qlH~ t iv erem li idade marcarla no art igo 12.0 da citada Lei; ílS-
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